
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E TECNOLOGIA

CONTRATO DE PATROCÍNIO N° 084/2025

Processo Administrativo nº. 7122/2025.

Patrocínio realizado com fulcro no Decreto 077/2022.

CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DEVIANA/ES E, DO OUTRO LADO,A EMPRESA

FEDERACÃO DE JIU-JITSU DESPORTIVO DO ESPIRITO

SANTO.

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, inscrita no CNPJ sob o nº.

27.165.547/0001-01, situada na Avenida Florentino Ávidos, 01- Sede, Viana/ES, representado neste ato pelo

Prefeito MunicipalWANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 059.132.797-00 e

RG nº 2122090 SSP, doravante denominado PATROCINADOR, e de outroladoa empresa FEDERACAO DE JIU-

JITSU DESPORTIVO DO ESPIRITO SANTO, inscrita no CNPJ sob o nº50.600.074/0001-37, com sende na Avenida

Mário Gurgel, km: 4.5, bairro Vila Capixaba, Cidade de Cariacica/ES, neste ato representada pelo Sr.MAURÍCIO

FERREIRA PRACIAS, doravante denominada PATROCINADA, ajustam o presente Contrato, nos termos do

Decreto 077/2022; pelas demais legislações aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios Gerais do Direito,

conforme autorização no Processo Administrativo nº 7122/2025, juntamente com o Projeto de Objeto do

Patrocínio apresentado pela PATROCINADA,que passa a fazer parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela

estipuladas que contrarie nas disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 presente contrato tem por objeto o patrocíniopara REALIZAÇÃO DO EVENTO ESPORTIVO: 2º VIANA CUP

JIU-JITSU DESPORTIVO A SER REALIZADO NOS DIAS 13 a 15 DE JUNHO DE 2025 NA CIDADE DE VIANA, BAIRRO

VILA BETHÂNIA NO GINÁSIO POLIESPORTIVO DE VILA BETHÂNIA.

1.2 - O Esporte é fator de desenvolvimento humano, na perspectiva da cidadania, contribuindo para formação

integral das pessoas e melhoria da qualidade de vida do conjunto da sociedade, não devendo ser visto

unicamente como um instrumento para solucionar, atenuar ou desviar os problemas de não coesão social. O

Campeonato reunirá os melhores Atletas do Estado e deve receber um grande público durante todo o evento.

1.3 - Á guisa de entendimento do objeto da solicitação faz-se importante explicitar que o esporte nacional

abrange práticas formais e não formais e obedecer às normas gerais do Sistema Nacional de Esporte, amparadas

pela legislação vigente e nos fundamentos constitucionais do estado democrático de direito.

1.4 - À guisa de complementação CONSIDERANDO a Política Municipal de Esporte, componente estratégico do

desenvolvimento integrado e social, tem por objetivo promover ações e políticas destinadas a assegurar o direito

do cidadão à prática esportiva e de lazer para desenvolvimento integral da pessoa humana devendo o Poder

Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

1.5 - CONSIDERANDO que conforme disposto na Lei Municipal nº 3.243/2022 a Política Municipal de Esporte,

componente estratégico do desenvolvimento integrado e social, tem por objetivo promover ações e políticas

destinadas a assegurar o direito do cidadão à prática esportiva e de lazer para desenvolvimento integral da

pessoa humana. E ainda é de responsabilidade do Município de Viana, com a participação da Sociedade Civil
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12.1 - Os tributos devidos, inclusive aqueles de natureza trabalhista e previdenciária, em decorrência direta

ouindireta, com a execução do presente contrato por parte do PATROCINADO, serão de sua única e exclusiva

responsabilidade, não cabendo ao Município de Viana qualquer direito, a título de reembolso ou compensação.

Parágrafo Único - O PATROCINADO deve comprovar, a qualquer tempo, o pagamento dos tributos que incidam

sobre a execução do objeto de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer duvida

oucontestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03(três) vias de igual teo reforma.

Testemunhas

Viana/ES, 12 de junho de 2025.

WANDERSONBORGHARDTBUENO

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

CONTRATANTE

EDILSON JOSÉ ENDLICHI

SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

nau as
MAURICIO FERREIRA PRACIAS

FEDERACAO DE JIU-JITSU DESPORTIVO DO ESPIRITO SANTO

PATROCINADA
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Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO N° 
084/2025

Processo Administrativo nº. 7122/2025.
Patrocínio realizado com fulcro no Decreto nº 
077/2022
Patrocinador: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Patrocinada: FEDERACAO DE JIU-JITSU 
DESPORTIVO DO ESPIRITO SANTO
Objeto: REALIZAÇÃO DO EVENTO ESPORTIVO: 
2º VIANA CUP JIU-JITSU DESPORTIVO A SER 
REALIZADO NOS DIAS 13 a 15 DE JUNHO DE 2025 
NA CIDADE DE VIANA, BAIRRO VILA BETHÂNIA NO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO DE VILA BETHÂNIA.
Valor: R$ 100.000,000 (cem mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 06 
(seis) meses a partir data de sua assinatura.

Viana/ES, 12 de junho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1571810

RESUMO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO N° 
085/2025

Processo Administrativo nº. 7427/2025.
Patrocínio realizado com fulcro no Decreto nº 
077/2022
Patrocinador: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Patrocinada: CLAUDETH PANDOLFI.
Objeto:patrocínio institucional direto à atleta Luiza 
Natali Pandolfi Monteiro,  praticante de Jiu-Jitsu, para 
participação em campeonatos oficiais no exercício de 
2025.
Valor: R$ 3.248,34(três mil duzentos e quarenta e 
oito reais e trinta e quatro centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 60 
(sessenta) dias a partir data de sua assinatura, com 
execução do objeto nos dias 14 e 15 de junho de 
2025.

Viana/ES, 12 de junho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1571817

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

079/2024
Código CidadES: 2023.073E0700001.02.0030

PROCESSO ADM. N°. 10274/2024.
CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 007/2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 

execução do Contrato de Prestação de Serviços 
nº. 079/2024, firmado entre as partes, por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, com base no art. 
art. 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Valor: R$ 481.205,09 (quatrocentos e oitenta e um 
mil, duzentos e cinco reais e nove centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 079/2024 a partir de 13 de junho de 
2025, por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias.

Viana/ES, 29 de maio de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1571681

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 016/2024

Processo Administrativo nº. 9281 /2025
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: AGENCIA ADVENTISTA DE 
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS 
SUDESTE BRASILEIRA-ADRA.
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, e DECRÉSCIMO 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
016/2024 firmado entre as partes.
Valor: R$ 439.252,25 (quatrocentos e trinta e nove 
mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte cinco 
centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 06 de 
junho de 2025, por um período de julho de 2025 a 
janeiro de 2026.

Viana, ES, 05 de junho de 2025.
GILMAR JOSÉ MARIANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Protocolo 1571683

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 081/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9273/2024
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
SUDOESTE SERRANA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - CIM PEDRA AZUL.
Objeto: Fica prorrogado pelo período de 04 (quatro) 
meses, o prazo de vigência constante do item 12.1 da 
Clausula Décima Segunda do Contrato de Programa 
firmado.
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 
04 (quatro) meses, a partir de 13 de junho de 2025.

Viana/ES, 11 de junho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1571685


